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RESOLUÇÃO N° 449/05

COVHMO DO fSTADO

SECRETARIA

DASAÚOE SPIRITO SANT
A HORA { ISSA

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da
Portaria n° 185-P, de 24/08/93, reunida ordinariamente em Vitória na
data de 03 de março de 2005.

• Considerando a elaboração do Plano de Ações e Metas/2005 pela
Equipe Técnica em conformidade com a Câmara Técnica de
DST/AIDS.

RESOLVE:

Artigo Io - Aprovar o Plano de Ações e Metas/2005 do Estado e
municípios do Estado do Espírito Santo através da Política de
Financiamento das Ações de HIV/AIDS - Transferência automática fundo
a fundo na forma de incentivo;

Parágrafo Io - Integra o conteúdo deste Plano aprovado o repasse de
75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para o município de Viana o
recurso financeiro do incentivo fundo a fundo deduzido no valor total do
Gestor Estadual;

Parágrafo 2o - Caberá ao município de Viana elaborar o Plano de Ações
e Metas anual para aplicação dos recursos recebidos;

Artigo 2o - Caberá a Equipe Técnica de DST/AIDS avaliar os Planos dos
municípios selecionados, dentro dos critérios exigidos pelo Ministério da
Saúde/Secretaria de Políticas de Saúde.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário;

Vitória, 03 de março de 2005.

ANSELMO TOSE

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/ES
Francisco Josc Dias cia SHva
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